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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

CONCORRÊNCIA 015 DE 2022 

ERRATA 002 

 

A Prefeitura de Jequié torna pública a ERRATA 002 ao edital da 

CONCORRÊNCIA 015 DE 2022, que tem como objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE 14 PRAÇAS 

NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ.”. 

 

Procedemos errata à “QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA”, visando 

corrigir erro material, nos termos do extrato publicado no Diário Oficial do Município de 

quarta-feira, 10 de agosto de 2022 | Ano VIII - Edição nº 01565 | Caderno 1. 

 

Onde se lê:  

 

b.6.1) Demonstração através dos cálculos do Índice de Liquidez Geral – 

ILG, Índice de Liquidez Corrente – ILC e Grau de Endividamento Geral - 

GEG, referente ao exercício de 2017, através das seguintes fórmulas: 

 

Leia-se:  

 

b.6.1) Demonstração através dos cálculos do Índice de Liquidez Geral – 

ILG, Índice de Liquidez Corrente – ILC e Grau de Endividamento Geral - 

GEG, referente ao exercício de 2021, através das seguintes fórmulas: 

 

Fica mantida a sessão anteriormente agendada, posto que a alteração não afeta 

a formulação das propostas. 

 

Jequié/BA, 19 de setembro de 2022.  

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

Presidente da COPEL 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RESUMO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 010/2022 
 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE JEQUIÉ E – FUNDAÇÃO LEUR BRITTO – ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
CONFORME PROGRAMAÇÃO NO SIGTV Nº 291800120220003, 
EMENDA PARLAMENTAR Nº 202281000306, PARA A EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DE ALTA COMPLEXIDADE 
PARA PESSOAS EM AÇÕES DE INCLUSÃO SOCIAL. 

 
 
O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 13.894.878/0001-60, com 
sede a Praça Duque de Caxias s/n – Jequiezinho – Jequié Bahia doravante denominado Município, neste ato 
representado pela chefe do Executivo, Sr.  ZENILDO BRANDÃO SANTANA, portador da RG: nº 08.019.601-26 SSP/ 
Ba,  CPF/MF sob o nº 917.331.035-20, residente na rua dos Lírios, 102, Condomínio residencial Pindorama, São Judas 
Tadeu, CEP 45204-041, Jequié Ba,  através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEDES e do outro 
lado, a instituição FUNDAÇÃO LEUR BRITTO, localizada na Rua Dr. João Braga, 20,  Jequiezinho, Jequié – BA,  CEP 
45.208-201, CNPJ: 14.158.802/0001-39 Sociedade Civil de Utilidade Pública, sem fins lucrativos, inscrita no Conselho 
Municipal de Assistência Social, representada pela Presidente Sra. MARIA DA CONCEIÇÃO CORREIA DA SILVA, 
brasileira, solteira, RG 05.102.818-26 – SSP/BA, CPF nº 561.155.635-34, Profissão: Religiosa, residente e domiciliada 
na Rua Dr. João Braga, S/n, Jequiezinho, Jequié-Ba, denominada para este instrumento particular simplesmente de 
COLABORADO, resolvem celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO para que o COLABORADO preste serviços 
na estruturação da rede de serviços do Suas na  PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE PARA PESSOAS 
EM AÇÕES DE INCLUSÃO SOCIAL, conforme as condições adiante estabelecidas, decorrente da DISPENSA de 
CHAMAMENTO PÚBLICO, previsto no Art. 29, Art. 30 e Art. 31 da Lei Federal 13.019/2014, e Art. 7º da Lei Municipal 
18.266/2017,  com Justificativa de Inexigibilidade publicada no diário Oficial do Município de Jequié em Janeiro de 2019, 
observadas as normas e disposições estabelecidas, na Lei Federal n.º 13.019/2014, e demais normas vigentes. Bem 
como, vê-se na Edição nº 01551 do Diário Oficial do Município de Jequié, publicado no dia 21 de julho de 2022, Resolução 
nº 016/2022 do CMAS – CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JEQUIÉ, que foram aprovados os 
planos de trabalho e seus respectivos valores de algumas entidades assistenciais, entre elas, FUNDAÇÃO LEUR 
BRITTO. 

DO OBJETO 

O objeto do presente Termo é a prestação de serviços socioassistencial de Proteção Social de Alta Complexidade por 
parte da Organização da Sociedade Civil - OSC para atender em condições de abrigo de longa permanência e 
acolhimento institucional a 65 pessoas idosas de ambos os sexos, que se encontram em situação de vulnerabilidade, 
risco pessoal e social, bem como Ampliar a Garantia dos Direitos Sociais, e Individuais destas Pessoas no Município de 
Jequié. Para o atendimento dessa clientela, o Fomentador se declara em condições de prestar os serviços, em estrita 
observância com o indicado nas Especificações do Plano de Trabalho. 
 
 
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  
 
O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ repassará ao FOMENTADOR a quantia de: 

I - R$ 100.000,00 (Cem mil reais), dividido da seguinte forma: 

II- 01 (uma) parcela única de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) a título de Co-Financiamento Federal; repassado, de acordo 
com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, a crédito de conta específica aberta no Banco do 
Brasil, Agência 0060-4, conta nº 67.055-3, em nome da OSC Parceria e vinculada ao presente Instrumento, exceto nas 
situações previstas na Lei nº 13.019/14. 

DA VIGÊNCIA 
 
O presente Termo entrará em vigência a partir do dia 05 de setembro de 2022 e findará em 05 de setembro de 2023, 
prazo durante o qual deverá ocorrer a execução do objeto expresso no Plano de Trabalho. 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

77FBF3FDCD5379703E801E673C51C109

segunda-feira, 19 de setembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01592 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 19 de setembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01592 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 
 

1 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RESUMO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 005/2022 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE JEQUIÉ E – ASCEEJE - ASSOCIAÇÃO DE SURDOS 
CENTRO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO DE JEQUIÉ – ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
CONFORME PROGRAMAÇÃO NO SIGTV Nº 291800120220003, 
EMENDA PARLAMENTAR Nº 202281000306, PARA A EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DE MÉDIA COMPLEXIDADE 
NA AREA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA. 

 
 

O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 13.894.878/0001-60, com 
sede a Praça Duque de Caxias s/n – Jequiezinho – Jequié Bahia doravante denominado Município, neste ato 
representado pela chefe do Executivo, Sr.  ZENILDO BRANDÃO SANTANA, portador da RG: nº 08.019.601-26 SSP/ 
Ba,  CPF/MF sob o nº 917.331.035-20, residente na rua dos Lírios, 102, Condomínio residencial Pindorama, São Judas 
Tadeu, CEP 45204-041, Jequié Ba,  através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEDES e do outro 
lado, a instituição ASCEEJE - ASSOCIAÇÃO DE SURDOS CENTRO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO DE JEQUIÉ, 
localizado na Rua Dep. Manoel Novaes, 55                              
– São Luís, Jequié – Ba, CEP  45.203-370, CNPJ 09.338.610/0001-74, Sociedade Civil de Utilidade Pública sem fins 
lucrativos, inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, representada pela Presidente Sra. IVANI APARECIDA 
DUARTE RAMOS, brasileira, casada, professora, RG  03.287.474-08 – SSP/BA, CPF 076.220.808-29, residente e 
domiciliada na Rua Timóteo Alves Pereira, 15, São Judas Tadeu, Jequié-Ba, denominada para este instrumento particular 
simplesmente de COLABORADO, resolvem celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO para que o 
COLABORADO preste serviços na estruturação da rede de serviços do Suas na  PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE PARA PESSOA COM DEFICIENCIA INTELECTUAL, conforme as condições adiante estabelecidas, 
decorrente da DISPENSA de CHAMAMENTO PÚBLICO, previsto no Art. 29, Art. 30 e Art. 31 da Lei Federal 13.019/2014, 
e Art. 7º da Lei Municipal 18.266/2017,  com Justificativa de Inexigibilidade publicada no diário Oficial do Município de 
Jequié em Janeiro de 2019, observadas as normas e disposições estabelecidas, na Lei Federal n.º 13.019/2014, e demais 
normas vigentes. Bem como, vê-se na Edição nº 01551 do Diário Oficial do Município de Jequié, publicado no dia 21 de 
julho de 2022, Resolução nº 016/2022 do CMAS – CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JEQUIÉ, 
que foram aprovados os planos de trabalho e seus respectivos valores de algumas entidades assistenciais, entre elas, 
ASCEEJE – ASSOCIAÇÃO DE SURDOS CENTRO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO DE JEQUIÉ. 

DO OBJETO 

O objeto do presente Termo é a prestação de serviços socioassistencial de Proteção Social de Média Complexidade por 
parte da Organização da Sociedade Civil - OSC para atender em tempo integral 120 pessoas com Deficiência Auditiva, 
Surdez, Surdocegueira e múltiplas deficiências, que se encontram em situação de vulnerabilidade, risco pessoal e social, 
bem como Ampliar a Garantia dos Direitos Sociais, Educacionais e Individuais destas pessoas no Município de Jequié, 
além de IMPLEMENTAR A CENTRAL DE INTERPRETAÇÃO DE LIBRAS de Jequié  (CILJE).  Para o atendimento 
dessa clientela, o Fomentador se declara em condições de prestar os serviços, em estrita observância com o indicado 
nas Especificações do Plano de Trabalho. 
 
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  
O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ repassará ao FOMENTADOR a quantia de: 

I - R$ 100.000,00 (Cem mil reais), dividido da seguinte forma: 

II- 01 (uma) parcela única de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) a título de Co-Financiamento Federal; repassado, de acordo 
com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, a crédito de conta específica aberta no Banco do 
Brasil, Agência 0060-4, conta nº 84257-5, em nome da OSC Parceria e vinculada ao presente Instrumento, exceto nas 
situações previstas na Lei nº 13.019/14. 

DA VIGÊNCIA 
 
O presente Termo entrará em vigência a partir do dia 05 de setembro de 2022 e findará em 05 de setembro de 2023, 
prazo durante o qual deverá ocorrer a execução do objeto expresso no Plano de Trabalho. 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
=PREFEITO MUNICIPAL= 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RESUMO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 008/2022 
 
 
TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE JEQUIÉ E – AJECE – ASSOCIAÇÃO JEQUIEENSE 
DE CEGOS -   ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CONFORME PROGRAMAÇÃO NO 
SIGTV Nº 291800120220003, EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL 
Nº 202281000306, PARA A ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE 
SERVIÇOS DO SUAS NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
SOCIOASSISTENCIAIS DE MÉDIA COMPLEXIDADE NA AREA DA 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS. 

 
 
O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 13.894.878/0001-60, com 
sede a Praça Duque de Caxias s/n – Jequiezinho – Jequié Bahia doravante denominado Município, neste ato 
representado pela chefe do Executivo, Sr.  ZENILDO BRANDÃO SANTANA, portador da RG: nº 08.019.601-26 SSP/ 
Ba,  CPF/MF sob o nº 917.331.035-20, residente na rua dos Lírios, 102, Condomínio residencial Pindorama, São Judas 
Tadeu, CEP 45204-041, Jequié Ba,  através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEDES e do outro 
lado, a instituição ASSOCIAÇÃO JEQUIEENSE DE CEGOS, localizado na Avenida São Bernardo, 35, Centro, Jequié - 
Ba, CEP 45.203-140, CNPJ 42.718171/0001-09, Sociedade Civil de Utilidade Pública, sem fins lucrativos, inscrita no 
Conselho Municipal de Assistência Social, representada pelo Presidente o Sr. ANTÔNIO CARLOS ANDRADE DE 
QUEIROZ, brasileiro, brasileiro, divorciado, RG  01887887-35 – SSP/BA, CPF nº 185.499.425-53, denominada para este 
instrumento particular simplesmente de COLABORADO, resolvem celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO para 
que o COLABORADO preste serviços na estruturação da rede de serviços do Suas na  PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE PARA PESSOA COM DEFICIENCIA VISUAL, conforme as condições adiante estabelecidas, 
decorrente da DISPENSA de CHAMAMENTO PÚBLICO, previsto no Art. 29, Art. 30 e Art. 31 da Lei Federal 13.019/2014, 
e Art. 7º da Lei Municipal 18.266/2017,  com Justificativa de Inexigibilidade publicada no diário Oficial do Município de 
Jequié em Janeiro de 2019, observadas as normas e disposições estabelecidas, na Lei Federal n.º 13.019/2014, e demais 
normas vigentes. Bem como, vê-se na Edição nº 01551 do Diário Oficial do Município de Jequié, publicado no dia 21 de 
julho de 2022, Resolução nº 016/2022 do CMAS – CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JEQUIÉ, 
que foram aprovados os planos de trabalho e seus respectivos valores de algumas entidades assistenciais, entre elas, 
AJECE – ASSOCIAÇÃO JEQUIEENSE DE CEGOS. 

DO OBJETO 

O objeto do presente Termo é a prestação de serviços socioassistencial de Proteção Social de Média Complexidade por 
parte da Organização da Sociedade Civil- OSC para atender em tempo integral 200 pessoas com Deficiência, Visual, 
Cegueira, baixa visão e múltiplas deficiências, que se encontram em situação de vulnerabilidade, risco pessoal e social, 
bem como Ampliar a Garantia dos Direitos Sociais, e Individuais destas Pessoas no Município de Jequié. Para o 
atendimento dessa clientela, o Fomentador se declara em condições de prestar os serviços, em estrita observância com 
o indicado nas Especificações do Plano de Trabalho. 
 
 
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  
O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ repassará ao FOMENTADOR a quantia de: 

I - R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido da seguinte forma: 

II- 01 (uma) parcela única de R$ 100.000,00 (cem mil reais) a título de Co-Financiamento Federal; repassado, de acordo 
com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, a crédito de conta específica aberta no Banco do 
Brasil, Agência 0060-4, conta nº 84.771-2, em nome da OSC Parceria e vinculada ao presente Instrumento, exceto nas 
situações previstas na Lei nº 13.019/14. 

DA VIGÊNCIA 
 
O presente Termo entrará em vigência a partir do dia 05 de setembro de 2022 e findará em 05 de setembro de 2023, 
prazo durante o qual deverá ocorrer a execução do objeto expresso no Plano de Trabalho. 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
=PREFEITO MUNICIPAL= 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

ESTADO DA BAHIA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

 

 

PORTARIA N° 011, de 19 de setembro de 2022. 
 
 
 

PUBLICITA NOMES DA ÚNICA 
CHAPA INSCRITA PARA 
CONCORRER A ELEIÇÃO DA 
DIRETORIA EXECUTIVA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE 
POLÍTICA CULTURAL DE JEQUIÉ, 
PARA O BIÊNIO 2022-2024. 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas, publicita relação de nomes da única chapa inscrita para eleição da 
Diretoria Executiva do Conselho Municipal de Política Cultural de Jequié, para o biênio 
2022-2024, sendo eles: 

 
Alda Fátima de Souza (Presidente) 
Segmento das Artes Cênicas 

 
José Alberto Braga Costa (Vice-Presidente) 
Segmento da Literatura 

 
Dulcilea Almeida Souza (Secretária Geral) 
Segmento de Produtores de Artes Visuais 

 
Almir Santos Souza (Tesoureiro) 
Segmento de Grupos Folclóricos e Cultura Popular 

 
Paulo Sérgio Figueiredo Santana (Diretor de Eventos) 
Segmento de Música 

 
 
ART. 1º - Fica estabelecida a data de eleição para o dia 20 de setembro de 2022, das 
18:00 às 20:00 horas, na Casa Cultura Pacífico Ribeiro, situada na Rua Gerônimo Sodré, 
n° 61, Centro; 

 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Publique-se, 

 
 

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO, em 19 de setembro de 2022. 
 
 

GOS AILTON RIBEIRO DE CARVALHO= 
Secretário Mun. de Cultura e Turismo 

Decreto n° 22.307/2021 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

54C24ACF3B2375A9F98B887C6C737602

segunda-feira, 19 de setembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01592 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 012

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 19 de setembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01592 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 

 

 

 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié -Ba 45.206-903 CNPJ 13.894.878/0001-60 administracao@jequié.ba.gov.br 
 (73) 3526-8000 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
AVISO DE  LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP  Nº 094/2022 

ID: 962811 
 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGAS DE CARTUCHOS DE IMPRESSORAS DE JATO 
DE TINTA E A LASER; MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA, REPAROS, SUBSTITUIÇÃO DE 
PEÇAS DE IMPRESSORAS; E AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DE 
TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS E SEUS DEPARTAMENTOS. 
 
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 30/09/2022  
Início da sessão pública: às 09 :30 horas do dia  30/09/2022 (Horário de Brasília)  - MENOR PREÇO POR 
LOTE 
 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes-e.com.br.  
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Praça 
Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. (73) 
3526-8042.  
 
 
 
Jequié/BA, 19 de setembro de 2022.  
 
 
 
 

Danilo da Silva Nascimento 
Pregoeiro. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 094/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 404/2022 

ID- 962811 
 

E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  
 

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o 

: 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 094/2022   404/2022 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGAS DE CARTUCHOS DE IMPRESSORAS DE JATO DE 
TINTA E A LASER; MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA, REPAROS, SUBSTITUIÇÃO DE 
PEÇAS DE IMPRESSORAS; E AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DE 
TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS E SEUS DEPARTAMENTOS. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 
Menor Preço 

 (  )  Por item   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO        
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO E MEIO 

AMBIENTE. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO   

 (X ) Por lote 

 (  ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência da Ata 

Empreitada por preço unitário  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

XI.  

Editais disponíveis nos sites: www.licitacoes-e.com.br e http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario  
 

Recebimento das propostas: 08:00 horas do dia 26/09/2022 às 08:00 horas do dia 30/09/2022.  
Início da sessão pública: 09:30 horas do dia 30/09/2022 (Horário de Brasília) 
ID – 962811 
Modalidade de Disputa: Aberto e Fechado 
 

XII. Da referência de Tempo: 

 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília e, dessa forma, serão registradas nos documentos pertinentes. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº       094/2022 

1. OBJETO 

 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGAS DE CARTUCHOS DE IMPRESSORAS DE 
JATO DE TINTA E A LASER; MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA, REPAROS, 
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DE IMPRESSORAS; E AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS E SEUS 
DEPARTAMENTOS. 
 
1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
 
1.3. Os serviços serão contratados sob demanda, eventualmente, na medida em que ocorram as 
demandas e haja disponibilidade orçamentária e financeira, e executados sob o regime de execução 
indireta (empreitada a preços unitários).  
 
1.4 O tipo da licitação é o MENOR PREÇO POR LOTE 
 
1.5. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao 
Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 
do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo.  

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o prestador.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido.   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-

licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 
 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 
não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, 
deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da 
LICITANTE.  
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.2.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.2.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos termos 
deste Edital; 
 
4.2.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, representante legal;  
 
4.2.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: materiais, mão-de-obra para execução 
das obras e dos serviços, EPI’s, equipamentos, transportes, cargas, seguro, encargos 
sociais e trabalhistas, limpeza durante a execução após a finalização dos serviços, custos e 
benefícios, taxas, licenças e impostos, inclusive alvarás, ligações provisórias e definitivas, 
acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, finais de semana e feriados para 
cumprimento do prazo e regime de execução e quaisquer outras que ocorram, direta ou 
indiretamente, relacionadas com a consecução do objeto desta licitação. 
 
4.2.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.2.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.2.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1.   Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 

de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro 
pelo Sistema Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO V e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento conforme 
o modelo constante do ANEXO IV. 
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5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

5.6.   Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas.  

 
5.7. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 
devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se 
for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019.  
 

5.7.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 
serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e 
contraditório. 
 

5.8. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais. 
 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.10. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
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6.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances.  

6.9. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

6.9.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

6.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

6.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

6.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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6.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.26.1. no pais; 

6.26.2. por empresas brasileiras; 

6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.30. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 
8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme 
procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

6.30.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 
8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte 
que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão 
prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na 
mesma situação. 
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6.30.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de 
agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010. 

6.31. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não 
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas de 
produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de 
aceitação pelo Pregoeiro. 

6.31.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por 
meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha serviços 
compatíveis com o objeto desta contratação. 
 
7.1.3.2. Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos, 
registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 
 
 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
 

7.1.4.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 

7.1.5 Comprovação de capital social mínimo entre 5% (cinco por cento) e 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo Ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e devidamente registrados na Junta 
Comercial Estadual ou outro órgão equivalente, balanço patrimonial ou certidão simplificada 
da JUNTA COMERCIAL. 

7.2. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 
sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
7.3. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades 

previstas deste edital. 
7.4. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.5. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 
e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

7.6. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião ou por servidor da COPEL. 

7.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 

7.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

o
 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

7.9. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

7.10. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
 

7.11. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
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8. DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
8.1. Declarado o vencedor, a Pregoeira abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer.  

 
8.2.  Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 

solicitar à Pregoeira o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de 
acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo 
licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro 
do prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
 

8.3  A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeira autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  

8.4  Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

8.5  Manifestado o interesse de recorrer, a Pregoeira poderá: 8.5.1 Negar admissibilidade ao 
recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6  O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.    A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1      Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
e) cometer fraude fiscal; 
f) não mantiver a proposta. 
g) apresentar documentação falsa; 
h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 
i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 
j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 

9.2      A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
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c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

d)         suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de 
até dois anos; 

e)         declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3      Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 

9.4      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 
b) no recolhimento de quaisquer tributos; 
c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

9.5       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.6       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada 
pelo mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da 
Administração Municipal, atestando a execução satisfatória dos serviços correspondentes e 
observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.3. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento dos materiais, produtos e 
itens fornecidos, ficando a Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
10.3. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 

 
10.3. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
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10.3. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços ou fornecimento 
dos equipamentos. 
 
11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1.   Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 

mediante Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o licitante vencedor e a 
Administração Municipal. 

11.2.    A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
11.3.    O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 

de recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
11.4.   É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação 

no prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, 
XVI, da Lei nº 10.520/02 e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação e 
examinados os seus documentos habilitatórios, serão convocados para assinar a Ata de 
Registro de Preços ou revogar a licitação.  

11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente prestador as informações relativas a 
endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência da a Ata de 
Registro de Preços, dando-se por intimado em caso de eventual tentativa frustrada de 
comunicação.  

11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 
forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável 
para a assinatura do contrato. 

11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for 
declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do 
direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços ou revogar a licitação. 

11.9. O Termo de Compromisso não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, 
bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto da carona, no todo 
ou em parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração Municipal. 

11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
Municipal, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços encontram-se divergentes 
dos praticados no mercado, a Administração Municipal poderá: 

11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 
praticados, inclusive quando o prestador não aceite adequá-los ao mercado. 

11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” 
da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração 
Municipal.  

 
12. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
12.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 

da lei. 
12.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data 

da apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E. 

12.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido. 
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12.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 
previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 
repactuação. 

12.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual. 

12.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa 
da CONTRATADA. 

12.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de 
previsão de reajuste de preço em Termo Aditivo. 

12.8. A empresa eventualmente contratada para a execução dos serviços remanescente dos itens 
tem direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, 
no ato da contratação. 

12.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, o contrato poderá sofrer revisão de preço. 

12.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas; 

12.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, 
pesquisa de mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo 
a deliberação, deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos. 

12.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM). 

12.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 

12.14. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais 
e municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 

 
13. SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem 
prévia autorização da Administração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa 
que tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
 
13.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
14. CONTRATAÇAO 
 
14.1.  Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 

Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a execução dos serviços objeto desta 
licitação nos termos do Termo de Referência que integra este edital. 

14.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico 
competente, devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura do contrato e 
retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, nas previstas neste 
edital. 

14.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das 
propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, 
das condições de habilitação, procedendo à contratação. 
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14.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 
deveres trabalhistas que possuir. 

14.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal. 

14.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares 
até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 
registrados por simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento. 

14.7. O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração. 

14.8. A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas no contrato, só poderá ser 
procedida através de aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 65, inciso 
I, alíneas "a" e "b" da Lei n.º 8.666/93. 

14.9. A contratada ficará obrigadas a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, previsto na Lei nº 9.648/98. 

14.10. O contrato poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, mantidos 
todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer um dos motivos 
relacionados no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, prorrogação essa que deverá ser 
devidamente justificada e instrumentalizada por termo aditivo. 

 
15. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
15.1     Para cada Prestação de Serviços será assinado um contrato entre a licitante que tenha 

firmado a Ata de Registro de Preços e o titular da unidade compradora.  
15.2     O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 

62 da Lei 8.666/93. 
15.3.   A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do envio da convocação, via e-mail. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão comprador. 

15.4. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar a Ata de 
Registro de Preços ou o contrato pela adjudicatária implicará na aplicação das sanções 
previstas neste edital. 

15.5. Competirá à contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, 
ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da contratante 
não eximirá a contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

 
16. FISCALIZAÇÃO DO(S) SERVIÇOS 
 
16.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, os serviços, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições do 
Contrato, podendo, o mesmo delegar tal função a um engenheiro pertencente à referida secretaria. 
 
16.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da 
Administração, a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

 
16.3. A Administração far-se-á representar no local dos serviços por seu Fiscal designado em portaria 
e, na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e poderes. 
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16.4. A Administração, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar 
profissionais consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo dos 
serviços, assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da execução, à vista dos projetos. 

 
16.5. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle da execução das obras e serviços, as 
avaliações e medições das obras e dos serviços, até sua conclusão, observadas todas as condições 
expressas nos documentos que compõem o Contrato ou instrumento equivalente. 

 
16.6. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência todas as observações dignas de registro para 
controle da obra e serviços, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
16.7. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem 
como todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu 
registro no Livro de Ocorrências de serviços. Todos os expedientes escritos do Contratado, após seu 
registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados de parecer da 
Fiscalização. 

 
16.8. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a obra obrigará o Contratado a fazer 
comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as ocorrências. 

 
16.9. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 

 
16.10. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
16.11. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio 
Contratado, obrigando-o, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes 
impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ou projetos. 

 
16.12. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento dos serviços, e no desconto das 
faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 

 
16.13. A Fiscalização poderá determinar a paralisação dos serviços, por razão relevante de ordem 
técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e instruções, 
cabendo ao Contratado todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação. 

 
16.14. A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as 
razões da decisão, cabendo ao Contratado formalizar a sua suspensão. 

 
16.15. No prazo de observação dos serviços, ao Contratado deverá executar, sob sua inteira 
responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e restauração de 
defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de Recebimento 
Provisório. 
 
17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  
 

a) o prestador descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços; 
b) o prestador se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 
Administração Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do 
Termo de Compromisso de Prestação de Serviços firmado; 
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d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado 
e o prestador se recusar a adequá-los na forma prevista no item 15 e seguintes; 
e) em razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
17.2     A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com 

aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro 
de Preços. 

17.3. No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço do promitente prestador, a comunicação 
será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, ou ainda pela internet, na 
página eletrônica, como forma adicional de divulgação, por uma vez, e afixado no quadro de 
aviso de amplo acesso, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial. 

17.4. O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo promitente prestador, quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital e 
seus anexos que deram origem ao Registro de Preços. 

17.5. A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia e facultada à Administração Municipal a 
aplicação das sanções previstas no edital e na legislação vigente. 

 
18. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
18.1. Os recebimentos provisório e definitivo serão realizados na forma do artigo 73, inciso I da Lei nº 
8.666/93 e respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento 
interno para o recebimento das obras e dos serviços. 
 
18.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições:  
 

16.2.1. Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os 
serviços envolvidos na execução;  
 
16.2.2. Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, 
acréscimos e modificações. 

18.3. A fiscalização do Município de Jequié realizará o levantamento de eventuais pendências 
executivas a serem satisfeitas pelo Contratado.  
 
18.4. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo da(s) obra(s) edo(s) serviço(s) contratado(s) será 
(ão) lavrado(s) de acordo com o constante no artigo 73, inciso I, alínea "b", da Lei n. 8.666/93, em 30 
(trinta) dias após o recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes condições:  
 

18.4.1. Atendidas todas as reclamações da Assessoria Técnica do Município de Jequié, 
referentes a defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos dos serviços; 
 
18.4.2. Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento 
de operários ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários 
concernentes à execução do objeto ou, ainda, de prestadores de serviços empregados na 
execução dos serviços; 

 
18.5. A Administração reserva-se no direito de não aceitar os serviços em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso I e aplicar 
o disposto no art. 24, inciso XI, ambos da Lei Federal n.8.666/93. 
 
18.6. A eventual aceitação das obras e dos serviços por parte da Administração não eximirá o 
Contratado da responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente 
venham a ser detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparação por conta 
exclusiva do Contratado. 
 
19. GARANTIAS 
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19.1. Para garantia das condições do contrato a ser firmado com a Administração Municipal, esta 
poderá solicitar da empresa vencedora o recolhimento da garantia no valor de 1% (um por cento) do 
valor total do contrato, até o máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do termo de contrato e antes 
da protocolização da fatura. 
 
19.2. A garantia poderá ser dada através de qualquer uma das seguintes modalidades: 
 
I. caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública;  
II. seguro-garantia, ou;  
III. fiança bancária. 
 
19.3. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta fiança fornecida por instituição financeira 
(devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central) que, por si ou pelos acionistas detentores 
de seu controle, não participem do capital ou da direção da licitante vencedora, sendo indispensável 
expressa renuncia, pelo fiador, aos benefícios do artigo 1.491, do Código Civil. 
 
19.4. No caso de fiança bancária, esta deverá ser apresentada em original, emitida por instituição 
financeira idônea e devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, e a cobertura 
deverá compreender até o término do contrato. 
 
19.5. A garantia prestada pelo Contratado será liberada ou restituída após a execução do Contrato e, 
quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
 
19.6. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Ato Convocatório, a não prestação da 
garantia exigida será considerada recusa injusta ao aceite do Contrato, implicando na imediata 
anulação do mesmo. 
 
20. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
20.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
21. IMPUGNAÇÕES  
 
21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser enviados a Pregoeira, através do e-mail comprasadmjequie@gmail.com, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de 
recebimento. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame 
 
21.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
22. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
22.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
22.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
22.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 
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22.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
22.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
22.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
23. DOS ANEXOS 
23.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I e I-A); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta  - (ANEXO III); 
d) Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de 

habilitação (ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (ANEXO V); 
f) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta (ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte  (ANEXO VII); 
h) Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta da Ata de Registro de Preços (ANEXO IX) 
j) Minuta de Contrato – (ANEXO X) 
 
 

 
Jequié,15 de setembro de 2022 

 
 

Danilo da Silva nascimento 
Pregoeiro 
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
   094/2022 

 
 
 

1. OBJETO 
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGAS DE CARTUCHOS DE IMPRESSORAS DE JATO DE TINTA 
E A LASER; MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA, REPAROS, SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DE 
IMPRESSORAS; E AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS E SEUS DEPARTAMENTOS. 
 
 2. JUSTIFICATIVA 

TENDO EM VISTA ATENDER AS NECESSIDADES E DEMANDAS DIÁRIAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FAZ-

SE NECESSÁRIO O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGAS DE CARTUCHOS DE IMPRESSORAS DE JATO DE TINTA E A 

LASER; MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA, REPAROS, SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DE IMPRESSORAS; E 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS. 

SABE-SE QUE A ATUAÇÃO ADMINISTRATIVA MUNICIPAL É BASICAMENTE EFETIVADA EM PAPEL. ASSIM, 

TODAS AS SECRETARIAS UTILIZAM – COM MUITA FREQUÊNCIA E EM BASTANTE QUANTIDADE – O SERVIÇO 

DE RECARGA DE TONER PARA IMPRESSORA, ALÉM DISSO, RESSALTAMOS QUE ALGUMAS SECRETARIAS 

ADQUIRIRAM NOVAS IMPRESSORAS, AUMENTANDO ASSIM, AS SOLICITAÇÕES E DEMANDAS DOS SERVIÇOS. 

A FIM DE DELINEAR A ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO NECESSÁRIO FIZEMOS UM LEVANTAMENTO DO 

UTILIZADO NOS ANOS ANTERIORES E ACRESCENTAMOS UM PERCENTUAL DE MARGEM DE USO. ATRIBUI-SE, 

AINDA, UM PERCENTUAL MAIOR PARA AS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

SAÚDE, POSTO SER AS SECRETARIAS QUE MAIS UTILIZAM TAL SERVIÇO, DEVIDO AO QUANTITATIVO DE 

SEUS DEPARTAMENTOS. DE FATO, O CONSUMO EXATO DA QUANTIDADE DO SERVIÇO CONTRATADO NÃO 

PODE SER PRECISADO COM ANTECEDÊNCIA, SENDO ASSIM O EXATO ENQUADRAMENTO NO ART. 3, IV, DO 

DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREVISTO NO ART. 15 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ASSIM DEFINIDO: 

ART. 3º O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ SER ADOTADO NAS SEGUINTES HIPÓTESES: 

IV - QUANDO, PELA NATUREZA DO OBJETO, NÃO FOR POSSÍVEL DEFINIR PREVIAMENTE O QUANTITATIVO A 

SER DEMANDADO PELA ADMINISTRAÇÃO. 

POR FIM, REGISTRE-SE QUE O PRESENTE CERTAME NÃO GERA A OBRIGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO. EM 

MELHORES TERMOS, O REGISTRO DE PREÇOS CONSTITUI UM CONJUNTO DE PROCEDIMENTOS PARA 

FORMALIZAR E ANOTAR A PRETENSÃO DE CERTOS INTERESSADOS EM FORNECER CERTOS BENS PARA A 

ADMINISTRAÇÃO, DEVENDO ESTA SOLICITAR A QUANTIDADE PRETENDENTE SE, E SOMENTE SI, FOR 

NECESSÁRIO. 

3. PRAZO DE VIGÊNCIA 
12 (doze) meses. 
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4. VALOR GLOBAL ESTIMADO 
R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
 
5. DETALHAMENTO DO SERVIÇON E MATERIAL 

 
 5.1 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
O DATALHAMENTO DOS ITENS DO LOTE 02 TRATA-SE DE SERVIÇOS COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DE 
INTEIRA RESPONSABILIDADE DOS FORNECIMENTOS DOS MATERIAIS POR CONTA DA CONTRATADA. 

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

LOTE 01 - SERVIÇO DE RECARGA DE CARTUCHO 

1 RECARGA IMPRESSORA JATO DE TINTA EPSON 
MODELO: IMPRESSORA EPSON L365 - L555 
ECOTANK 

550 UN     

2 RECARGA IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA MODELO: SAMSUNG ML-1660 / 
1665 / SCX-4600 / 4623 - MLT-D105 / SI-M2825ND; 
M2835; M2885SW; M288X-2 - MLT-D116 / ML-2850 / 
ML-2851 - ML-D2850A / ML-2160/2165 / SCX-3400 / 
3405 - MLT-D101 / SI-M2885F M2835 M2885DW - MLT-
D116 

350 UN     

3 RECARGA IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA MODELO: XEROX B210 

400 UN     

4 RECARGA IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA MODELO: IMPRESSORA 
KYOCERA ECOSYS M2040DN - TK1175 / FS-1040; 
FS1060 - TK1112 / TK1122 

700 UN     

5 RECARGA IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA MODELO: IMPRESSORA 
KYOCERA ECOSYS M3655IDN 

50 UN     

6 RECARGA IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA MODELO: LASER HP LASERJET 
107W / M404; M405 - CF258A / P3015 - CE255A / P2035 
- CE505A / M127 - CF283A / P1102W ; M1132 MFP; 
P1005; P1505 - CB435A / CB436A / CE285A / P1606DN 
- 78A / 1010 ; 1020; 1022N; M1139 - Q2612A 

250 UN     

7 RECARGA IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA MODELO: MULTIFUNCIONAL 
LASER BROTHER DCP 8070D - TN580/ TN680 / DCP-
L2540 DW/ TN660 / 8157; L5652DN/ 8112DN / L5602 / 
HL-L2360DW 

340 UN     

8 RECARGA IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA MODELO: MULTIFUNCIONAL 
LASER HP LASER JET P4014N - CC364A 

150 UN     

TOTAL (R$):   
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LOTE 02 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS 

9 SERVIÇOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA. 

160 UN     

10 SERVIÇOS DE RESET IMPRESSORAS ECO TANK 
CANNON G3110 

30 UN     

11 SERVIÇOS DE RESET IMPRESSORAS ECO TANK 
L3150 / L3250 / L365 / L555 

30 UN     

12 TROCA ALMOFADA / FELTRO CANON G 1100 G 
2100 G3100 G4100 

35 UN     

13 TROCA CABEÇA EPSON L395 L3110 L3150 L396 
L385 L375 L455 

45 UN     

14 TROCA CILINDRO + LAMINA P/ USO KYOCERA 
M3655 P3055 FS4200 M3040 

45 UN     

15 TROCA CILINDRO KYOCERA FS1035 FS1135 
FS1028 FS1100 FS1300 FS720 FS 

165 UN     

16 TROCA DA ENGRENAGEM TRACAO DO FUSOR 
BROTHER DCP-L2540 / 2520 / 2700 

60 UN     

17 TROCA DA ENGRENAGEM TRAÇÃO DO FUSOR 
PARA HP LASER JET P1005 

30 UN     

18 TROCA DA ENGRENAGEM TRAÇÃO DO FUSOR 
PARA BROTHER DCP-L5652 

25 UN     

19 TROCA DA ENGRENAGEM TRAÇÃO DO FUSOR 
PARA KYOCERA ECOSYS M2040DN 

30 UN     

20 TROCA DA ENGRENAGEM TRAÇÃO DO FUSOR 
PARA HP LASER JET P1606 P1566 M1530 M1536 

50 UN     

21 TROCA DA FONTE ALTA HP LASER JET P1005 20 UN     

22 TROCA DA FONTE ALTA ECOSYS M2040DN 20 UN     

23 TROCA DA FONTE ALTA BROTHER DCP-8152 | 
DCP-8157 | MFC-8512 

30 UN     
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

24 TROCA DA FONTE ALTA SAMSUNG XPRESS SL-
M2885FW 

20 UN     

25 TROCA DA FONTE BAIXA PARA HP LASER JET 
P1005 / HP P1606DN 

25 UN     

26 TROCA DA FONTE BAIXA PARA KYOCERA ECOSYS 
M2040DN 

40 UN     

27 TROCA DA FONTE EPSON L3110/3150/3160/4150 45 UN     

28 TROCA LÂMINA WIPER SAMSUNG M2875FD | 
M2825ND | D116S | D116L | MLT-R116 

70 UN     

29 TROCA DA LÂMINA DE LIMPEZA PARA HP P1606DN 
| M1536DNF | HP CE278A LASERJET 

70 UN     

30 TROCA DA LAMINA DOSADORA HP LASER JET 
P1606 P1566 M1530 M1536 P1005 

60 UN     

31 TROCA DA LÂMPADA DO FUSOR BROTHER DCP-
8152 | DCP-8157 | MFC-8512 /DCP-L2540 / 2520 / 2700 / 
MFC-L5750 | MFC-L6902 

40 UN     

32 TROCA DA LAMPADA DO FUSOR PARA KYOCERA 
ECOSYS M2040DN 

50 UN     

33 TROCA DA LAMPADA DO FUSOR SAMSUNG 
XPRESS SL-M2885FW 

50 UN     

34 TROCA DA MANTA FUSOR KYOCERA M2040 M2640 
P2040 FK-1150 

130 UN     

35 TROCA DA PELICULA HP LASER JET P1606 P1566 
M1530 M1536 

40 UN     

36 TROCA DA PELICULA KYOCERA FUSORA ECOSYS 
P2040DN M2040 

120 UN     

37 TROCA DA PLACA FONTE BAIXA BROTHER DCP- 
8152 | DCP-8157 | MFC-8512 / DCP-L2540 / 2520 / 2700 
/ MFC-L6902 | DCP-L5652 

50 UN     

38 TROCA DA PLACA FONTE BAIXA PARA SAMSUNG 
XPRESS SL-M2885FW 

65 UN     

39 TROCA DA PLACA LOGICA BROTHER DCP-L2540 15 UN     
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

40 TROCA DA PLACA LÓGICA HP LASERJET P1606DN 60 UN     

41 TROCA DA PLACA LÓGICA PARA HP LASER JET 
P1005 

20 UN     

42 TROCA DA PLACA LÓGICA PARA KYOCERA 
ECOSYS M2040DN 

40 UN     

43 TROCA DA PLACA LÓGICA PARA SAMSUNG 
XPRESS SL-M2885FW 

40 UN     

44 TROCA DA PLACA SENSOR PAPEL BROTHER DCP-
8152 | DCP-8157 | MFC-8512 

65 UN     

45 TROCA DA UNIDADE DO LASER PARA KYOCERA 
ECOSYS M2040DN 

45 UN     

46 TROCA DA UNIDADE FUSOR HP LASERJET HP 
M1536 P1606 M201 M225 

20 UN     

47 TROCA DA UNIDADE FUSORA BROTHER L2540 - 
DCP 2040 DW / DCP-L2540 / 2520 / 2700 / L5652 

65 UN     

48 TROCA DA UNIDADE LASER HP LASER JET P1606 
P1566 M1530 M1536 

20 UN     

49 TROCA DA UNIDADE LASER PARA HP LASER JET 
P1005 

25 UN     

50 TROCA DA UNIDADE LASER PARA SAMSUNG 
XPRESS SL-M2885FW 

45 UN     

51 TROCA DA UNIDADE TAMBOR DE IMAGEM 
KYOCERA M2040DN 

50 TUB     

52 TROCA DAS ALMOFADAS PARA IMPRESSORAS 
L1110 L3110 L3150 L5190 

170 UN     

53 TROCA DE CABO FLAT DO SCANNER PARA 
BROTHER DCP-8152 | DCP-8157 | MFC-8512 MFC-
L6902 | DCP- L5652 

55 UN     

54 TROCA DE CILINDRO BROTHER DCP-8152 | DCP-
8157 | MFC-8512 | MFC-L5750 | MFC-L6902 | DCP-
L5652 

50 UN     

55 TROCA DE CILINDRO BROTHER L2540 - DCP 2040 
DW 

80 UN     
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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56 TROCA DE CILINDRO HP (HP MFP M125A, HP 
P1005, HP LASER JET 1022, HP LAJER JET P1102, HP 
LASERJET M1132 MFP, HP LASERJET M13191 MFP, 
HP LASER JET 1020,HP LASERJET PRO MFP M125A). 

150 UN     

57 TROCA DE CILINDRO IMPRESSORA KYOCERA 
ECOSYS M2040DN M2040 | MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMÁTICA 

150 UN     

58 TROCA DE CILINDRO PARA SAMSUNG XPRESS SL-
M2885FW 

80 UN     

59 TROCA DE ENGRENAGEM DE MOVIMENTAÇÃO 
BROTHER DCP-8152 | DCP-8157 | MFC-8512 

80 UN     

60 TROCA DE EMBREAGEM REGISTRO SAMSUNG 
M4070 M4075 M3375 

60 UN     

61 TROCA DE PCR HP HP (HP MFP M125A, HP P1005, 
HP LASER JET 1022, HP LAJER JET P1102, HP 
LASERJET M1132 MFP, HP LASERJET M13191 MFP, 
HP LASER JET 1020,HP LASERJET PRO MFP M125A). 

80 UN     

62 TROCA DE PELÍCULA DO FUSOR BROTHER DCP-
8152 | DCP-8157 | MFC-8512 

80 UN     

63 TROCA DE PELÍCULA DO FUSOR BROTHER MFC-
L6902 | DCP-L5652 

25 UN     

64 TROCA DE PELÍCULA FUSOR HP (HP MFP M125A, 
HP P1005, HP LASER JET 1022, HP LAJER JET P1102, 
HP LASERJET M1132 MFP, HP LASERJET M13191 
MFP, HP LASER JET1020, HP LASERJET PRO MFP 
M125A). 

70 UN     

65 TROCA DO CABO FLAT DO SCANNER PARA 
KYOCERA ECOSYS M2040DN 

35 UN     

66 TROCA DO CABO FLAT PARA SAMSUNG XPRESS 
SL-M2885FW 

30 UN     

67 TROCA DO CHIP DO CILINDRO XEROX B205 -B210 - 
B215 

200 UN     

68 TROCA DO CHIP PARA TONER XEROX B205 - B210 
- B215 

250 UN     

69 TROCA DO CILINDRO HP LASER JET P1606 P1566 
M1530 M1536 

60 UN     

70 TROCA DO LEITOR CIS SCANNER KYOCERA 
M2040 M2640 302R794320 

40 UN     
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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71 TROCA DO LIMITADOR DE PELICULAR DO FUSOR 
BROTHER DCP-8152 | DCP-8157 | MFC-8512 | MFC-
L5750 | MFC-L6902 

55 UN     

72 TROCA DO MOTOR PRINCIPAL BROTHER DCP- 
8152 | DCP-8157 | MFC-8512 / DCP-L2540 / 2520 / 2700 
/ MFC-L6902 | DCP-L5652 

50 UN     

73 TROCA DO MOTOR PRINCIPAL EPSON 
L3110/3150/3160/4150 

65 UN     

74 TROCA DO MOTOR PRINCIPAL HP LASER JET 
P1606 P1566 M1530 M1536 P1005 

20 UN     

75 TROCA DO MOTOR PRINCIPAL PARA KYOCERA 
ECOSYS M2040DN 

20 UN     

76 TROCA DO MOTOR PRINCIPAL PARA SAMSUNG 
XPRESS SL-M2885FW 

35 UN     

77 TROCA DO ROLO DE PRESSÃO DO FUSOR 
KYOCERA ECOSYS P2040DN M2040 

70 UN     

78 TROCA DO ROLO DE PRESSAO FUSOR BROTHER 
DCP-L2540 

20 UN     

79 TROCA DO ROLO DE PRESSÃO PARA HP LASER 
JET P1005 

90 UN     

80 TROCA DO ROLO DEVELOPE BROTHER DCP- 8152 
| DCP-8157 | MFC-8512 | MFC-L5750 | MFC- L6902 | 
DCP-L5652 

70 UN     

81 TROCA DO ROLO FUSAO SUPERIOR BROTHER 
DCP-L2540 / 2520 / 2700 

20 UN     

82 TROCA DO ROLO MAGNÉTICO HP (HP MFP M125A, 
HP P1005, HP LASER JET 1022, HP LAJER JET P1102, 
HP LASERJET M1132 MFP, HP LASERJET M13191 
MFP, HP LASER JET 1020, HP LASERJET PRO MFP 
M125A). 

70 UN     

83 TROCA DO ROLO PCR HP LASER JET P1606 P1566 
M1530 M1536 

60 UN     

84 TROCA DO ROLO PRESSÃO HP LASER JET P1606 
P1566 M1530 M1536 SAMSUNG XPRESS SL-M2885FW 

40 UN     

85 TROCA DO SEPARADOR PAPEL BROTHER L5652 
L6902 D001R9001 

15 UN     

86 TROCA DO TAMBOR DE IMAGEM BROTHER DCP-
8152 | DCP-8157 | MFC-8512 

65 UN     
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87 TROCA EMBREAGEM DEVELOPER BROTHER MFC-
L6902 |DCP-L5652 

25 UN     

88 TROCA KIT CABEÇAS DE IMPRESSÃO ORIGINAL 
CANON (PRETO + COLOR) G3100, G4100, G3110, 
G3111 

50 UN     

89 TROCA KIT ROLETE BANDEJA PAPEL PRINCIPAL 
KYOCERA M2040DN 

120 UN     

90 TROCA KIT ROLETE DO ADF PARA KYOCERA 
M2040DN 

50 UN     

91 TROCA LAMINA DE LIMPEZA (HP MFP M125A, HP 
P1005, HP LASER JET 1022, HP LAJER JET P1102, HP 
LASERJET M1132 MFP, HP LASERJET M13191 MFP, 
HP LASER JET 1020, HP LASERJET PRO MFP M125A). 

180 UN     

92 TROCA LAMINA LIMPEZA KYOCERA ECOSYS 
M2040 M2540 

120 UN     

93 TROCA PLACA LOGICA BROTHER DCP-8152 55 UN     

94 TROCA PLACA LOGICA BROTHER MFC-L6902 10 UN     

95 TROCA ROLO DE PRESSÃO DO FUSOR BROTHER 
DCP-8152 | DCP-8157 | MFC-8512 / MFC-L6902 | DCP-
L5652 

70 UN     

96 TROCA ROLO DO FUSOR SUPERIOR PARA 
SAMSUNG XPRESS SL-M2885FW 

80 UN     

97 TROCA SELENOIDE BROTHER DCP-8152 | DCP- 
8157 | MFC-8512 

70 UN     

98 TROCA UNIDADE DE IMAGEM CILINDRO ORIGINAL 
XEROX B210 B205 B215 10K DURABILIDADE 
ESTIMADA : 10.000 PÁGINAS 

35 UN     

99 TROCA UNIDADE DE IMAGEM KYOCERA M2040 
M2540 

75 UN     

100 TROCA UNIDADE DE IMAGEM/TAMBOR ORIGINAL 
KYOCERA ECOSYS M3655IDN 

20 UN     

101 TROCA UNIDADE FUSOR BROTHER DCP-8152 | 
DCP-8157 | MFC-8512 / DCP-L 5652DN 

40 UN     

102 TROCA UNIDADE FUSOR HP (HP MFP M125A, HP 
P1005, HP LASER JET 1022, HP LAJER JET P1102, HP 
LASERJET M1132 MFP, HP LASERJET M13191 MFP, 
HP LASER JET 1020, HP LASERJET PRO MFP M125A). 

60 UN     
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103 TROCA UNIDADE FUSOR KYOCERA ECOSYS 
M2040DN LASER MONOCROMÁTICA 

40 UN     

104 TROCA UNIDADE FUSOR PARA SAMSUNG XPRESS 
SL-M2885FW 

45 UN     

105 TROCA UNIDADE REVELACAO KYOCERA M2040 - 
DV1175 / 302RV93030 

40 UN     

106 TROCA UNIDADE TAMBOR DE IMAGEM BROTHER 
MFC-L6902 | DCP-L5652 

30 UN     

107 TROCA UNIDADE TAMBOR DE IMAGEM PARA 
SAMSUNG M2835DW M2875F M2875W M2885FW 

60 UN     

TOTAL (R$):   

 
 

 5.2 - DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS 

 
     ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 

UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

LOTE 03 - AQUISIÇÃO DE CARTUCHO 

108 CARTUCHO DE TONER HP CE278A / CE278AB, 
P2035N, 435/436, 85A RENDIMENTO MÉDIO DE 2.300 
PÁGINAS, COR: PRETO, GARANTIA DE 1 ANO PARA 
DEFEITO DE FABRICAÇÃO / PARA IMPRESSORA HP 
LASERJET PRO. (NÃO RECARREGADO, NÃO 
REMANUFATURADO, ORIGINAL DO FABRICANTE). 

130 UN     

109 CARTUCHO DE TONER, DCP BROTHER TN-650 
5340 5350 5370 5380 8070, DCP 8112, DCP TN 2340, 
COR: PRETO, BLACK, RENDIMENTO MÉDIO DE 8.000 
IMPRESSÕES. (NÃO RECARREGADO, NÃO 
REMANUFATURADO, ORIGINAL DO FABRICANTE) 

80 UN     

110 CARTUCHO DE TONER COMPATÍVEL COM 
IMPRESSORA KYOCERA ECOSYS M2040DN/L COM 
RENDIMENTO MÉDIO DE 12.000 IMPRESSÕES COM 
COBERTURA DE 5% PARA FOLHAS A4. (NÃO 
RECARREGADO, NÃO REMANUFATURADO, 
ORIGINAL DO FABRICANTE). 

320 UN     

111 CARTUCHO TONER ORIGINAL KYOCERA M3655IDN 
TK-3182 P305 RENDIMENTO MÉDIO 21.000 CÓPIAS 
COM COBERTURA DE 5% PARA FOLHA A4. (NÃO 
RECARREGADO, NÃO REMANUFATURADO, 
ORIGINAL DO FABRICANTE). 

50 UN     
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112 CARTUCHO DE TONER COMPATÍVEL COM 
IMPRESSORA SAMSUNG MLT-D116 L. 
MULTIFUCIONAL LASER MONOCROMATICO 
MODELO: IMPRESSORA LASER MONO SAMSUNG SI-
M2885F W/ N2835 M2835DW. (NÃO RECARREGADO, 
NÃO REMANUFATURADO, ORIGINAL DO 
FABRICANTE). 

170 UN     

113 CARTUCHO DE TONER XEROX B205/210/215/ 
106R01415 PRETO 3435: CAPACIDADE / 
RENDIMENTO: 10.000 PÁGINAS / DIMENSÕES DE 
ENVIO (LXWXH): 3,7´´ X 6,6´´ X 13,2´´ / PESO DE 
ENVIO: 2 LB TIPO DE SUPRIMENTO: CARTUCHOS DE 
TONER (NÃO RECARREGADO, NÃO 
REMANUFATURADO, ORIGINAL DO FABRICANTE). 

400 UN     

114 REFIL TINTA ORIGINAL CANON PIXMA GI 190 
MAGENTA 70ML : MODELO: IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL CANON G1100 G1110 G2100 
G2110 G3100 G3102 G3110 G3111 G4100 G4110 
G4111 

230 UN     

115 REFIL DE TINTA EPSON REFIL ORIGINAL 100 ML, 
PRETO, CIANO, MAGENTA E AMARELO. MODELO: 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON ECOTANK 
L365 A L555 JATO DE TINTA. 

350 UN     

TOTAL 
(R$): 

          

 
 
 
6. FISCAL DO CONTRATO 
 

PRISCILLA OLIVEIRA DA SILVA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

93414F59656C2453520ECE2FCAE54E9D

segunda-feira, 19 de setembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01592 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 041

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 19 de setembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01592 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 042

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 

 

 

 

29 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
Jequié, --- de ------------ de 2022 

À 
Prefeitura Municipal de Jequié - Bahia 
At.: Pregoeiro Municipal 
Pregão Eletrônico SRP nº ---/2022 
 
Sra. Pregoeira, 
Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa ....................., CNPJ nº 
....................., situada na ......................,  vem apresentar a sua Proposta de Preço para REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGAS DE CARTUCHOS DE IMPRESSORAS DE JATO DE 
TINTA E A LASER; MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA, REPAROS, SUBSTITUIÇÃO DE 
PEÇAS DE IMPRESSORAS; E AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS E SEUS DEPARTAMENTOS, conforme detalhamento 
nos quadros a seguir: 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 

UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

LOTE 01 - SERVIÇO DE RECARGA DE CARTUCHO 

1 RECARGA IMPRESSORA JATO DE TINTA EPSON 
MODELO: IMPRESSORA EPSON L365 - L555 
ECOTANK 

550 UN     

2 RECARGA IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA MODELO: SAMSUNG ML-1660 / 
1665 / SCX-4600 / 4623 - MLT-D105 / SI-M2825ND; 
M2835; M2885SW; M288X-2 - MLT-D116 / ML-2850 / 
ML-2851 - ML-D2850A / ML-2160/2165 / SCX-3400 / 
3405 - MLT-D101 / SI-M2885F M2835 M2885DW - MLT-
D116 

350 UN     

3 RECARGA IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA MODELO: XEROX B210 

400 UN     

4 RECARGA IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA MODELO: IMPRESSORA 
KYOCERA ECOSYS M2040DN - TK1175 / FS-1040; 
FS1060 - TK1112 / TK1122 

700 UN     

5 RECARGA IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA MODELO: IMPRESSORA 
KYOCERA ECOSYS M3655IDN 

50 UN     

6 RECARGA IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA MODELO: LASER HP LASERJET 
107W / M404; M405 - CF258A / P3015 - CE255A / P2035 
- CE505A / M127 - CF283A / P1102W ; M1132 MFP; 
P1005; P1505 - CB435A / CB436A / CE285A / P1606DN 
- 78A / 1010 ; 1020; 1022N; M1139 - Q2612A 

250 UN     

7 RECARGA IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA MODELO: MULTIFUNCIONAL 
LASER BROTHER DCP 8070D - TN580/ TN680 / DCP-
L2540 DW/ TN660 / 8157; L5652DN/ 8112DN / L5602 / 
HL-L2360DW 

340 UN     
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

8 RECARGA IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA MODELO: MULTIFUNCIONAL 
LASER HP LASER JET P4014N - CC364A 

150 UN     

TOTAL (R$):   

 

 
LOTE 02 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS 

9 SERVIÇOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA. 

160 UN     

10 SERVIÇOS DE RESET IMPRESSORAS ECO TANK 
CANNON G3110 

30 UN     

11 SERVIÇOS DE RESET IMPRESSORAS ECO TANK 
L3150 / L3250 / L365 / L555 

30 UN     

12 TROCA ALMOFADA / FELTRO CANON G 1100 G 
2100 G3100 G4100 

35 UN     

13 TROCA CABEÇA EPSON L395 L3110 L3150 L396 
L385 L375 L455 

45 UN     

14 TROCA CILINDRO + LAMINA P/ USO KYOCERA 
M3655 P3055 FS4200 M3040 

45 UN     

15 TROCA CILINDRO KYOCERA FS1035 FS1135 
FS1028 FS1100 FS1300 FS720 FS 

165 UN     

16 TROCA DA ENGRENAGEM TRACAO DO FUSOR 
BROTHER DCP-L2540 / 2520 / 2700 

60 UN     

17 TROCA DA ENGRENAGEM TRAÇÃO DO FUSOR 
PARA HP LASER JET P1005 

30 UN     

18 TROCA DA ENGRENAGEM TRAÇÃO DO FUSOR 
PARA BROTHER DCP-L5652 

25 UN     

19 TROCA DA ENGRENAGEM TRAÇÃO DO FUSOR 
PARA KYOCERA ECOSYS M2040DN 

30 UN     

20 TROCA DA ENGRENAGEM TRAÇÃO DO FUSOR 
PARA HP LASER JET P1606 P1566 M1530 M1536 

50 UN     

21 TROCA DA FONTE ALTA HP LASER JET P1005 20 UN     
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22 TROCA DA FONTE ALTA ECOSYS M2040DN 20 UN     

23 TROCA DA FONTE ALTA BROTHER DCP-8152 | 
DCP-8157 | MFC-8512 

30 UN     

24 TROCA DA FONTE ALTA SAMSUNG XPRESS SL-
M2885FW 

20 UN     

25 TROCA DA FONTE BAIXA PARA HP LASER JET 
P1005 / HP P1606DN 

25 UN     

26 TROCA DA FONTE BAIXA PARA KYOCERA ECOSYS 
M2040DN 

40 UN     

27 TROCA DA FONTE EPSON L3110/3150/3160/4150 45 UN     

28 TROCA LÂMINA WIPER SAMSUNG M2875FD | 
M2825ND | D116S | D116L | MLT-R116 

70 UN     

29 TROCA DA LÂMINA DE LIMPEZA PARA HP P1606DN 
| M1536DNF | HP CE278A LASERJET 

70 UN     

30 TROCA DA LAMINA DOSADORA HP LASER JET 
P1606 P1566 M1530 M1536 P1005 

60 UN     

31 TROCA DA LÂMPADA DO FUSOR BROTHER DCP-
8152 | DCP-8157 | MFC-8512 /DCP-L2540 / 2520 / 2700 / 
MFC-L5750 | MFC-L6902 

40 UN     

32 TROCA DA LAMPADA DO FUSOR PARA KYOCERA 
ECOSYS M2040DN 

50 UN     

33 TROCA DA LAMPADA DO FUSOR SAMSUNG 
XPRESS SL-M2885FW 

50 UN     

34 TROCA DA MANTA FUSOR KYOCERA M2040 M2640 
P2040 FK-1150 

130 UN     

35 TROCA DA PELICULA HP LASER JET P1606 P1566 
M1530 M1536 

40 UN     

36 TROCA DA PELICULA KYOCERA FUSORA ECOSYS 
P2040DN M2040 

120 UN     

37 TROCA DA PLACA FONTE BAIXA BROTHER DCP- 
8152 | DCP-8157 | MFC-8512 / DCP-L2540 / 2520 / 2700 
/ MFC-L6902 | DCP-L5652 

50 UN     
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38 TROCA DA PLACA FONTE BAIXA PARA SAMSUNG 
XPRESS SL-M2885FW 

65 UN     

39 TROCA DA PLACA LOGICA BROTHER DCP-L2540 15 UN     

40 TROCA DA PLACA LÓGICA HP LASERJET P1606DN 60 UN     

41 TROCA DA PLACA LÓGICA PARA HP LASER JET 
P1005 

20 UN     

42 TROCA DA PLACA LÓGICA PARA KYOCERA 
ECOSYS M2040DN 

40 UN     

43 TROCA DA PLACA LÓGICA PARA SAMSUNG 
XPRESS SL-M2885FW 

40 UN     

44 TROCA DA PLACA SENSOR PAPEL BROTHER DCP-
8152 | DCP-8157 | MFC-8512 

65 UN     

45 TROCA DA UNIDADE DO LASER PARA KYOCERA 
ECOSYS M2040DN 

45 UN     

46 TROCA DA UNIDADE FUSOR HP LASERJET HP 
M1536 P1606 M201 M225 

20 UN     

47 TROCA DA UNIDADE FUSORA BROTHER L2540 - 
DCP 2040 DW / DCP-L2540 / 2520 / 2700 / L5652 

65 UN     

48 TROCA DA UNIDADE LASER HP LASER JET P1606 
P1566 M1530 M1536 

20 UN     

49 TROCA DA UNIDADE LASER PARA HP LASER JET 
P1005 

25 UN     

50 TROCA DA UNIDADE LASER PARA SAMSUNG 
XPRESS SL-M2885FW 

45 UN     

51 TROCA DA UNIDADE TAMBOR DE IMAGEM 
KYOCERA M2040DN 

50 TUB     

52 TROCA DAS ALMOFADAS PARA IMPRESSORAS 
L1110 L3110 L3150 L5190 

170 UN     

53 TROCA DE CABO FLAT DO SCANNER PARA 
BROTHER DCP-8152 | DCP-8157 | MFC-8512 MFC-
L6902 | DCP- L5652 

55 UN     
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54 TROCA DE CILINDRO BROTHER DCP-8152 | DCP-
8157 | MFC-8512 | MFC-L5750 | MFC-L6902 | DCP-
L5652 

50 UN     

55 TROCA DE CILINDRO BROTHER L2540 - DCP 2040 
DW 

80 UN     

56 TROCA DE CILINDRO HP (HP MFP M125A, HP 
P1005, HP LASER JET 1022, HP LAJER JET P1102, HP 
LASERJET M1132 MFP, HP LASERJET M13191 MFP, 
HP LASER JET 1020,HP LASERJET PRO MFP M125A). 

150 UN     

57 TROCA DE CILINDRO IMPRESSORA KYOCERA 
ECOSYS M2040DN M2040 | MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMÁTICA 

150 UN     

58 TROCA DE CILINDRO PARA SAMSUNG XPRESS SL-
M2885FW 

80 UN     

59 TROCA DE ENGRENAGEM DE MOVIMENTAÇÃO 
BROTHER DCP-8152 | DCP-8157 | MFC-8512 

80 UN     

60 TROCA DE EMBREAGEM REGISTRO SAMSUNG 
M4070 M4075 M3375 

60 UN     

61 TROCA DE PCR HP HP (HP MFP M125A, HP P1005, 
HP LASER JET 1022, HP LAJER JET P1102, HP 
LASERJET M1132 MFP, HP LASERJET M13191 MFP, 
HP LASER JET 1020,HP LASERJET PRO MFP M125A). 

80 UN     

62 TROCA DE PELÍCULA DO FUSOR BROTHER DCP-
8152 | DCP-8157 | MFC-8512 

80 UN     

63 TROCA DE PELÍCULA DO FUSOR BROTHER MFC-
L6902 | DCP-L5652 

25 UN     

64 TROCA DE PELÍCULA FUSOR HP (HP MFP M125A, 
HP P1005, HP LASER JET 1022, HP LAJER JET P1102, 
HP LASERJET M1132 MFP, HP LASERJET M13191 
MFP, HP LASER JET1020, HP LASERJET PRO MFP 
M125A). 

70 UN     

65 TROCA DO CABO FLAT DO SCANNER PARA 
KYOCERA ECOSYS M2040DN 

35 UN     

66 TROCA DO CABO FLAT PARA SAMSUNG XPRESS 
SL-M2885FW 

30 UN     

67 TROCA DO CHIP DO CILINDRO XEROX B205 -B210 - 
B215 

200 UN     

68 TROCA DO CHIP PARA TONER XEROX B205 - B210 
- B215 

250 UN     

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

93414F59656C2453520ECE2FCAE54E9D

segunda-feira, 19 de setembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01592 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 046

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 19 de setembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01592 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 047

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 

 

 

 

34 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

69 TROCA DO CILINDRO HP LASER JET P1606 P1566 
M1530 M1536 

60 UN     

70 TROCA DO LEITOR CIS SCANNER KYOCERA 
M2040 M2640 302R794320 

40 UN     

71 TROCA DO LIMITADOR DE PELICULAR DO FUSOR 
BROTHER DCP-8152 | DCP-8157 | MFC-8512 | MFC-
L5750 | MFC-L6902 

55 UN     

72 TROCA DO MOTOR PRINCIPAL BROTHER DCP- 
8152 | DCP-8157 | MFC-8512 / DCP-L2540 / 2520 / 2700 
/ MFC-L6902 | DCP-L5652 

50 UN     

73 TROCA DO MOTOR PRINCIPAL EPSON 
L3110/3150/3160/4150 

65 UN     

74 TROCA DO MOTOR PRINCIPAL HP LASER JET 
P1606 P1566 M1530 M1536 P1005 

20 UN     

75 TROCA DO MOTOR PRINCIPAL PARA KYOCERA 
ECOSYS M2040DN 

20 UN     

76 TROCA DO MOTOR PRINCIPAL PARA SAMSUNG 
XPRESS SL-M2885FW 

35 UN     

77 TROCA DO ROLO DE PRESSÃO DO FUSOR 
KYOCERA ECOSYS P2040DN M2040 

70 UN     

78 TROCA DO ROLO DE PRESSAO FUSOR BROTHER 
DCP-L2540 

20 UN     

79 TROCA DO ROLO DE PRESSÃO PARA HP LASER 
JET P1005 

90 UN     

80 TROCA DO ROLO DEVELOPE BROTHER DCP- 8152 
| DCP-8157 | MFC-8512 | MFC-L5750 | MFC- L6902 | 
DCP-L5652 

70 UN     

81 TROCA DO ROLO FUSAO SUPERIOR BROTHER 
DCP-L2540 / 2520 / 2700 

20 UN     

82 TROCA DO ROLO MAGNÉTICO HP (HP MFP M125A, 
HP P1005, HP LASER JET 1022, HP LAJER JET P1102, 
HP LASERJET M1132 MFP, HP LASERJET M13191 
MFP, HP LASER JET 1020, HP LASERJET PRO MFP 
M125A). 

70 UN     

83 TROCA DO ROLO PCR HP LASER JET P1606 P1566 
M1530 M1536 

60 UN     

84 TROCA DO ROLO PRESSÃO HP LASER JET P1606 
P1566 M1530 M1536 SAMSUNG XPRESS SL-M2885FW 

40 UN     
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85 TROCA DO SEPARADOR PAPEL BROTHER L5652 
L6902 D001R9001 

15 UN     

86 TROCA DO TAMBOR DE IMAGEM BROTHER DCP-
8152 | DCP-8157 | MFC-8512 

65 UN     

87 TROCA EMBREAGEM DEVELOPER BROTHER MFC-
L6902 |DCP-L5652 

25 UN     

88 TROCA KIT CABEÇAS DE IMPRESSÃO ORIGINAL 
CANON (PRETO + COLOR) G3100, G4100, G3110, 
G3111 

50 UN     

89 TROCA KIT ROLETE BANDEJA PAPEL PRINCIPAL 
KYOCERA M2040DN 

120 UN     

90 TROCA KIT ROLETE DO ADF PARA KYOCERA 
M2040DN 

50 UN     

91 TROCA LAMINA DE LIMPEZA (HP MFP M125A, HP 
P1005, HP LASER JET 1022, HP LAJER JET P1102, HP 
LASERJET M1132 MFP, HP LASERJET M13191 MFP, 
HP LASER JET 1020, HP LASERJET PRO MFP M125A). 

180 UN     

92 TROCA LAMINA LIMPEZA KYOCERA ECOSYS 
M2040 M2540 

120 UN     

93 TROCA PLACA LOGICA BROTHER DCP-8152 55 UN     

94 TROCA PLACA LOGICA BROTHER MFC-L6902 10 UN     

95 TROCA ROLO DE PRESSÃO DO FUSOR BROTHER 
DCP-8152 | DCP-8157 | MFC-8512 / MFC-L6902 | DCP-
L5652 

70 UN     

96 TROCA ROLO DO FUSOR SUPERIOR PARA 
SAMSUNG XPRESS SL-M2885FW 

80 UN     

97 TROCA SELENOIDE BROTHER DCP-8152 | DCP- 
8157 | MFC-8512 

70 UN     

98 TROCA UNIDADE DE IMAGEM CILINDRO ORIGINAL 
XEROX B210 B205 B215 10K DURABILIDADE 
ESTIMADA : 10.000 PÁGINAS 

35 UN     

99 TROCA UNIDADE DE IMAGEM KYOCERA M2040 
M2540 

75 UN     

100 TROCA UNIDADE DE IMAGEM/TAMBOR ORIGINAL 
KYOCERA ECOSYS M3655IDN 

20 UN     
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101 TROCA UNIDADE FUSOR BROTHER DCP-8152 | 
DCP-8157 | MFC-8512 / DCP-L 5652DN 

40 UN     

102 TROCA UNIDADE FUSOR HP (HP MFP M125A, HP 
P1005, HP LASER JET 1022, HP LAJER JET P1102, HP 
LASERJET M1132 MFP, HP LASERJET M13191 MFP, 
HP LASER JET 1020, HP LASERJET PRO MFP M125A). 

60 UN     

103 TROCA UNIDADE FUSOR KYOCERA ECOSYS 
M2040DN LASER MONOCROMÁTICA 

40 UN     

104 TROCA UNIDADE FUSOR PARA SAMSUNG XPRESS 
SL-M2885FW 

45 UN     

105 TROCA UNIDADE REVELACAO KYOCERA M2040 - 
DV1175 / 302RV93030 

40 UN     

106 TROCA UNIDADE TAMBOR DE IMAGEM BROTHER 
MFC-L6902 | DCP-L5652 

30 UN     

107 TROCA UNIDADE TAMBOR DE IMAGEM PARA 
SAMSUNG M2835DW M2875F M2875W M2885FW 

60 UN     

TOTAL (R$):   

 
  

 
     ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 

UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

LOTE 03 - AQUISIÇÃO DE CARTUCHO 

108 CARTUCHO DE TONER HP CE278A / CE278AB, 
P2035N, 435/436, 85A RENDIMENTO MÉDIO DE 2.300 
PÁGINAS, COR: PRETO, GARANTIA DE 1 ANO PARA 
DEFEITO DE FABRICAÇÃO / PARA IMPRESSORA HP 
LASERJET PRO. (NÃO RECARREGADO, NÃO 
REMANUFATURADO, ORIGINAL DO FABRICANTE). 

130 UN     

109 CARTUCHO DE TONER, DCP BROTHER TN-650 
5340 5350 5370 5380 8070, DCP 8112, DCP TN 2340, 
COR: PRETO, BLACK, RENDIMENTO MÉDIO DE 8.000 
IMPRESSÕES. (NÃO RECARREGADO, NÃO 
REMANUFATURADO, ORIGINAL DO FABRICANTE) 

80 UN     

110 CARTUCHO DE TONER COMPATÍVEL COM 
IMPRESSORA KYOCERA ECOSYS M2040DN/L COM 
RENDIMENTO MÉDIO DE 12.000 IMPRESSÕES COM 
COBERTURA DE 5% PARA FOLHAS A4. (NÃO 
RECARREGADO, NÃO REMANUFATURADO, 
ORIGINAL DO FABRICANTE). 

320 UN     
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111 CARTUCHO TONER ORIGINAL KYOCERA M3655IDN 
TK-3182 P305 RENDIMENTO MÉDIO 21.000 CÓPIAS 
COM COBERTURA DE 5% PARA FOLHA A4. (NÃO 
RECARREGADO, NÃO REMANUFATURADO, 
ORIGINAL DO FABRICANTE). 

50 UN     

112 CARTUCHO DE TONER COMPATÍVEL COM 
IMPRESSORA SAMSUNG MLT-D116 L. 
MULTIFUCIONAL LASER MONOCROMATICO 
MODELO: IMPRESSORA LASER MONO SAMSUNG SI-
M2885F W/ N2835 M2835DW. (NÃO RECARREGADO, 
NÃO REMANUFATURADO, ORIGINAL DO 
FABRICANTE). 

170 UN     

113 CARTUCHO DE TONER XEROX B205/210/215/ 
106R01415 PRETO 3435: CAPACIDADE / 
RENDIMENTO: 10.000 PÁGINAS / DIMENSÕES DE 
ENVIO (LXWXH): 3,7´´ X 6,6´´ X 13,2´´ / PESO DE 
ENVIO: 2 LB TIPO DE SUPRIMENTO: CARTUCHOS DE 
TONER (NÃO RECARREGADO, NÃO 
REMANUFATURADO, ORIGINAL DO FABRICANTE). 

400 UN     

114 REFIL TINTA ORIGINAL CANON PIXMA GI 190 
MAGENTA 70ML : MODELO: IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL CANON G1100 G1110 G2100 
G2110 G3100 G3102 G3110 G3111 G4100 G4110 
G4111 

230 UN     

115 REFIL DE TINTA EPSON REFIL ORIGINAL 100 ML, 
PRETO, CIANO, MAGENTA E AMARELO. MODELO: 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON ECOTANK 
L365 A L555 JATO DE TINTA. 

350 UN     

TOTAL 
(R$): 

          

 

 
O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de ---------------- (por extenso).  
 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Prazo de execução: 12 (doze) meses. 
 
Atenciosamente, 

 
Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 

 

2- A empresa deverá anexar arquivo contendo a proposta escrita no portal licitações-e, 
cotando os lotes que desejar concorrer.  
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
   094/2022 

 
  

_________________________ (representante do licitante), portador da 
Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 
devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do 
Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado (Licitante), para fins do 
disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ANEXO IV 
 

(modelo) 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 
DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 094/2022, estando 
ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
______________, em _____ de _____________de 2022. 
 
 
______________________________________________  
Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 
 
 

(modelo) 
 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
 
 
OBS.:  
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
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ANEXO VI 
 
 

(modelo) 
 
 
 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
 
 
OBS.:  
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
  094/2022 

 
 
 

_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico SRP Nº 094/2022, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

     
 
___________________________________________ 

(local e data) 
 
 

__________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
094/2022 

 
 
 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 

____________,_____de_______________ de 2022. 
 
 
 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL  
OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 094/2022 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 404/2022 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2022 

 
 

............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECARGAS DE CARTUCHOS DE IMPRESSORAS DE JATO DE TINTA E A LASER; 
MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA, REPAROS, SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DE 
IMPRESSORAS; E AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DE 
TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS E SEUS DEPARTAMENTOS. 
 
 

1.2  Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser 
firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 

 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 094/2022, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 
Valor dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente à 
prestação, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor 
de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
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2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias uteis após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/ FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 
3.1 A empresa vencedora prestará os serviços/ fornecerá os produtos licitados ao CONTRATANTE, 
livre de quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da 
emissão da ordem de serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente entre a 
licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, 
com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a 
contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
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12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.  

 
 

Jequié, ________ de ________________de 2022. 
 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

CONTRATANTE 
 
 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 
PRESTADOR/PROPONENTE 
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ANEXO X 
Minuta de Contrato 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº   094/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 404/2022 

 
CONTRATO DE PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS/FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E 
............................................. ................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor Zenildo 
Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n.º 801960126 - expedida pela 
ssp/ba, cpf/mf n.º 917.331.035-20, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa 
................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua ........., nº ...., 
................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu representante legal, 
o Sr................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº ............................., 
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão Eletrônico nº 
SRP XXX/2022, constante do Processo Administrativo nº ..../2022,resolvem celebrar o presente 
CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e condições 
seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as quais 
aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, Lei nº 
10.520/2002, demais normas aplicáveis e Processo Administrativo nº 404/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
2.1. Contratação de empresa para fornecimento/prestação DE RECARGAS DE CARTUCHOS DE 
IMPRESSORAS DE JATO DE TINTA E A LASER; MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA, 
REPAROS, SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DE IMPRESSORAS; E AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS E SEUS 
DEPARTAMENTOS. 
 
2.2 Os serviços devem ser executados de acordo com as especificações, condições de execução e 
atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, 404 ......./2022 que fazem parte 
integrante deste Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 202...., 
podendo ser prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração 
de termo aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que os 
serviços tenham sido regularmente prestados, com preços compatíveis de mercado e seja 
comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

93414F59656C2453520ECE2FCAE54E9D

segunda-feira, 19 de setembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01592 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 060

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 19 de setembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01592 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 061

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 

 

 

 

48 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
contrato, cujo pagamento será realizado em XX parcelas mensais, de acordo com a execução e 
entrega dos serviços. 
 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação e constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o 
Contrato seja prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice 
Oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente Nacional, desde 
que seja comprovado que o valor do contrato permanecerá economicamente vantajoso para a 
Administração.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 

Unidade: ...   .................................................... 

Proj./Ativ:   .........  

Elemento: ......  OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS ................ 

Fonte de Recurso: ......   ............................................. 

 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações de regularidade 
fiscal da CONTRATADA. 
 
6.2.Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nome  da CONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
6.3.Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e 
o prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente 
regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas 
as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 
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b) Responsabilizar-se pela boa execução dos serviços contratados, zelando sempre pelo 
interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração 
Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou inexecução dos 
serviços contratados, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento da prestação de serviços devendo comunicar 
ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento dos serviços objeto 
do presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
f) Toda mão-de-obra necessária ao Objeto do Contrato, deverá ser fornecida pela 
CONTRATADA, que se obriga ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes 
da Legislação Trabalhista, de Previdência Social e de Seguro pela qual é responsável; 
 
g) Assegurar que os integrantes da Equipe Técnica serão os Profissionais que efetivamente irão 
executar e assumir a Responsabilidade Técnica pela execução dos Serviços, bem como submeter 
previamente ao Contratante eventual alteração pretendida no que se refere à composição da Equipe 
Técnica, cumprindo à Contratada assegurar integral observância das condições exigidas; 
 
h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
i) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade dos Serviços executados, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
j) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
l) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou 
de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, na execução dos Serviços Contratados; 
 
m) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os Tributos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do Objeto do presente Contrato, bem como observar 
e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas aos Serviços prestados; 
 
n) Cadastrar-se no Departamento de Tributos do Município, para o recolhimento do 
correspondente ISS/QN; 

 
o) Exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos 
nas alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob pena de 
retenção, enquanto não satisfazer tais obrigações; 
 
7.2. A retenção de valores pelo Município, motivada pela ocorrência das hipóteses previstas nas 
alíneas anteriores desta cláusula, não isenta a CONTRATADA de continuar executando os serviços 
previstos neste instrumento, e, em caso de regularização da obrigação pactuada no pré-citado 
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dispositivo contratual, os valores correspondentes serão liberados pelo Município, sem incidência de 
custos ou correção monetária. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução dos 
Serviços, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 
Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para realização do serviço;  
 
e) Receber ou rejeitar o serviço após verificar a execução e qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA –DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A gestão e fiscalização da entrega dos materiais/prestação de serviços serão realizadas pela 
designação através do D E C R E T O Nº 22.315, cabendo a servidora Priscilla Oliveira Da Silva, 
lotada  na Secretaria Municipal de Educação, para verificação do cumprimento das Cláusulas 
Contratuais, conforme disposto no art. 67 da Lei 8.666/93, e terão poderes para verificar e exigir o seu 
fiel cumprimento, sendo que sua ausência ou eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos 
compromissos e obrigações assumidas perante a CONTRATANTE. 
 
9.2.Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução deste 
Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
c) ordenar a imediata retirada de suas dependências de empregados à CONTRATADA cuja 
permanência seja inconveniente, ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo 
por exclusiva conta da CONTRATADA quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha. 
 
d) recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas 
neste Contrato; 
 
e) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução dos 
serviços, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 
f) exigir a substituição, ou vetar qualquer empregado da CONTRATADA, no interesse do serviço, por 
incapacidade técnica, conduta inconveniente ou, nos casos em que os mesmos não estejam 
cumprindo, convenientemente, as suas atribuições. 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

93414F59656C2453520ECE2FCAE54E9D

segunda-feira, 19 de setembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01592 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 063

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 19 de setembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01592 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 064

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 

 

 

 

51 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
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b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito de Participar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
12.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
12.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
12.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
13.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes do projeto básico/termo de referência e proposta. 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

93414F59656C2453520ECE2FCAE54E9D

segunda-feira, 19 de setembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01592 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 065

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 19 de setembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01592 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 066

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 

 

 

 

53 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
13.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes do termo de referência e da proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo gestor e fiscal do contrato, às custas da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
13.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado, com a 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
13.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
 
13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, 
especialmente a do Código Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
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17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, 
de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que o o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas 
as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas 
e registros auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem 
uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
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18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
 
18.4.A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2022. 

 
Zenildo Brandão Santana 

MUNICIPIO 
 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF                 CPF 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

9ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
REDA Nº 01/2022 DE 16 DE MARÇO DE 2022 

 
 

 Jequié/BA, 19 de Setembro de 2022 
 

 

 

 Cargo: Professor de Educação Infantil e/ou Ensino fundamental (Anos 

Iniciais) – CAMPO. 
 

Data para comparecimento:  22/09 
Horário: das 8h às 14h 
Local de entrega da documentação especificada no tópico 12.2.1, página 232, Diário Oficial 
do Munícipio – publicado dia 16 de março: Secretaria Municipal de Educação de Jequié – 
BA 
 
 
 

ORD. NOME COMPLETO COLOCAÇÃO 

1 Juscineide Souza Santos 20° 

 

 

 

 

 

 
 
 

 
 
 
 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto n° 22.385 em 03 de fevereiro de 2021 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

SEGUNDA NOTIFICAÇÃO 

 

NOTIFICANTE: Prefeitura Municipal de Jequié - Bahia – Secretaria Municipal de 
Administração. 

NOTIFICADA: SMART SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 23.685.734/0001-57.  

ENDEREÇO: Avenida Governador João Durval Carneiro, Bairro São João, CEP 44.051-30, 
Feira de Santana – BA. 

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 142/2021 - Processo Administrativo n° 552/2021 – Ata de 
Registro de Preços nº 273/2021. 

OBJETO: Prestação de serviço de gerenciamento de sistema informatizado e integrado de 
abastecimento de combustível (álcool, gasolina comum, óleo diesel s10 e óleo diesel s500), 
através de cartão magnético com chip, para o abastecimento dos veículos em serviço no 
município de Jequié -  Ba e fora do município em rede de postos credenciados, em atenção a 
diversas secretarias municipais. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICÍPAL DE 
JEQUIÉ - BA, vem, por meio da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, prestigiando-
se o princípio da supremacia do interesse público, bem como o princípio da continuidade da 
administração, vem determinar a NOTIFICAÇÃO POR INEXECUÇÃO CONTRATUAL da 
empresa vencedora do Pregão Eletrônico nº 142/2021 - Processo Administrativo n° 552/2021 – 
Ata de Registro de Preços nº 273/2021. 

1 – Considerando a notificação de MW COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL e CIDADE NOVA 
COM. DERIV. PETRÓLEO LTDA, noticiando a ausência e atraso no pagamento dos valores 
relativos ao CARTÃO SMARTVALE. 

Resolve notificar a empresa contratada para que proceda ao cumprimento do quanto apontado 
no prazo de 24h (vinte e quatro) horas, à contar da publicação desta notificação no Diário 
Oficial do Município, sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis ao caso, dentre elas a 
desclassificação da empresa na referida ata de registro de preços, multas legais e contratuais, 
além de abertura de processo administrativo de inidoneidade para contratar com a administração 
pública.  

Decorrido o prazo do notificado, este não tendo êxito, será realizada a desclassificação/exclusão 
da empresa da referida e imediatamente aberto o processo de apuração de inidoneidade da 
referida empresa para contratar com a administração pública. 

Jequié – Bahia, 19 de setembro de 2022. 

 

Daniel de Quadros Nogueira 
Procurador Geral do Município 

Decreto n° 22.227 
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Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

ENTIDADE GESTORA: GERAL

DECRETO FINANCEIRO - ALTERACAO-QDD

Artigo 1º

Fica alterado o QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo Decreto correspondente a Programação das Despesas das Secretarias
Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao Prefeito, conforme detalhamento abaixo:

DECRETO FINANCEIRO Nº 89 DE 13 DE SETEMBRO DE 2022

Alteração dos Quadros de Detalhamento da Despesa

- QDD, e dá outras providências.

DECRETA

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE-BA , no uso de suas atribuições legais e  devidamente autorizado pela Lei 2167/2021 de 12 de Julho de
2021, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

0201 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2158 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO

3.3.90.92.00-00 10.000,00Despesas de Exercícios Anteriores 0,00

3.3.90.39.00-00 0,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00

3.3.90.30.00-00 20.000,00Material de Consumo 0,00

30.000,00 30.000,00Total por Ação:

30.000,00Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

0601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2162 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.40.00-00 0,00Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 13.000,00

3.3.90.39.00-00 5.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00

3.3.90.33.00-00 8.000,00Passagens e Despesas Com Locomoção 0,00

13.000,00 13.000,00Total por Ação:

13.000,00Total por Unidade Orçamentária: 13.000,00

0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2153 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

3.3.90.93.00-00 0,00Indenizações e Restituições 2.750,00

3.3.90.92.00-00 2.750,00Despesas de Exercícios Anteriores 0,00

2.750,00 2.750,00Total por Ação:

2.750,00Total por Unidade Orçamentária: 2.750,00

1001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2196 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC.DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3.3.90.49.00-00 5.000,00AUXÍLIO-TRANSPORTE 0,00
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3.3.90.39.00-00 0,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00

5.000,00 5.000,00Total por Ação:

5.000,00Total por Unidade Orçamentária: 5.000,00

1002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2193 - GESTÃO DAS AÇÕES DO BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO

3.3.90.35.00-29 2.000,00SERVIÇOS DE CONSULTORIA 0,00

3.3.90.30.00-29 0,00MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00

2.000,00 2.000,00Total por Ação:

2244 - GESTÃO DAS AÇÕES ADM DO FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL

3.3.90.91.00-00 4.000,00SENTENÇAS JUDICIAIS 0,00

3.3.90.39.00-00 0,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.000,00

4.000,00 4.000,00Total por Ação:

6.000,00Total por Unidade Orçamentária: 6.000,00

1101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2010 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3.3.90.39.00-01 0,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 7.300,00

3.3.90.14.00-01 7.300,00Diárias – Civil 0,00

7.300,00 7.300,00Total por Ação:

7.300,00Total por Unidade Orçamentária: 7.300,00

1102 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2200 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00-01 0,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00

3.3.90.36.00-01 10.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0,00

10.000,00 10.000,00Total por Ação:

10.000,00Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

1301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2029 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

3.3.90.39.00-00 8.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00

3.3.90.30.00-00 0,00Material de Consumo 8.000,00

8.000,00 8.000,00Total por Ação:

8.000,00Total por Unidade Orçamentária: 8.000,00

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2104 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

3.3.90.49.00-02 111,00AUXÍLIO-TRANSPORTE 0,00

3.3.90.39.00-02 0,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 111,00

111,00 111,00Total por Ação:

2110 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE DO TRABALHADOR - CEREST

3.3.90.39.00-14 1.100,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00

3.3.90.30.00-14 0,00MATERIAL DE CONSUMO 1.100,00
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1.100,00 1.100,00Total por Ação:

2111 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIAS

3.3.90.39.00-14 0,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 570,15

3.3.90.14.00-14 570,15Diárias – Civil 0,00

570,15 570,15Total por Ação:

2113 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE REABILITAÇÃO

3.3.90.39.00-14 0,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

3.3.90.36.00-14 10.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00

10.000,00 10.000,00Total por Ação:

2122 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF

3.3.90.36.00-14 0,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00

3.3.90.32.00-14 1.000,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0,00

1.000,00 1.000,00Total por Ação:

12.781,15Total por Unidade Orçamentária: 12.781,15

94.831,15Total Geral: 94.831,15

Gabinete do Prefeito Municipal de JEQUIE - BA, 13 de Setembro de 2022

"Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário."

Artigo 2º

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

Prefeito
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Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

Artigo 1º

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação orçamentário totalizando R$ 3.349.243,40 ( três milhões trezentos e quarenta e nove

mil duzentos e quarenta e três reais e quarenta centavos ) a saber:

DECRETO FINANCEIRO 88 DE 13 DE SETEMBRO DE 2022

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por ANULACAO DE DOTACAO

no valor de 3.349.243,40 ( três milhões trezentos e quarenta e nove mil duzentos e

quarenta e três reais e quarenta centavos ) , para fins que se especifica e da outras

providências.

DOTAÇÃO SUPLEMENTARES

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE-BA , no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal

2240/2022 de 27 de Julho de 2022, edita o seguinte Decreto:

0201 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

2158 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO

4.4.90.52.00-00 25.000,00Equipamentos e Material Permanente

3.3.90.39.00-00 161.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.39.00-00 125.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.14.00-00 12.000,00Diárias – Civil

3.3.90.30.00-29 5.000,00MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.00-01 15.000,00Material de Consumo

3.3.90.36.00-01 12.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00-01 5.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.39.00-01 170.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.39.00-19 100.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.51.00-01 165.000,00Obras e Instalações

3.3.90.30.00-02 8.300,00MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.00-02 150.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.30.00-02 25.447,78MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.00-14 172.000,00MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.00-02 105.671,65OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.39.00-14 109.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.30.00-14 3.173,97MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.00-14 13.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.30.00-14 8.500,00MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.00-14 3.600,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.30.00-14 71.200,00MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.00-14 138.500,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.39.00-14 65.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.36.00-14 4.850,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
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3.3.90.39.00-00 400.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.39.00-24 180.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.30.00-00 777.000,00Material de Consumo

3.3.90.39.00-00 15.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.30.00-00 304.000,00Material de Consumo

3.349.243,40Total por Ação:

Total por Unidade: 3.349.243,40

3.349.243,40Total:

Artigo 2º

Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no Art.

43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

DOTAÇÕES ANULADAS

0000 - ENCARGOS GERAIS

0003 -  OPERAÇÕES ESPECIAIS - ENCARGOS COM PASEP

3.3.90.47.00-00 161.000,00Obrigações Tributárias e Contributivas

3.3.90.39.00-00 300.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.1.90.11.00-00 65.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.1.90.94.00-00 45.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas

3.1.90.11.00-00 300.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

4.4.90.52.00-29 5.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.1.90.11.00-00 12.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.90.94.00-01 12.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas

3.1.91.13.00-01 15.000,00Obrigações Patronais

3.1.90.04.00-01 165.000,00Contratação Por Tempo Determinado

4.4.90.52.00-01 5.000,00Equipamentos e Material Permanente

3.1.90.94.00-19 100.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas

3.3.50.43.00-01 100.000,00Subvenções Sociais

3.3.90.30.00-01 70.000,00Material de Consumo

3.3.90.39.00-00 50.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.51.00-00 56.000,00Obras e Instalações

4.4.90.52.00-02 2.800,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.3.90.40.00-02 19.900,00SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

4.4.90.52.00-14 130.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.1.90.11.00-14 20.200,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.91.13.00-14 104.000,00Obrigações Patronais

3.3.90.39.00-14 21.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

4.4.90.52.00-02 5.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.1.90.94.00-14 20.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas

3.3.90.30.00-14 14.500,00MATERIAL DE CONSUMO

3.1.90.11.00-14 72.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
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3.1.91.13.00-02 5.500,00Obrigações Patronais

3.3.90.30.00-02 6.600,00MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.32.00-02 5.547,78MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3.1.90.11.00-14 50.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.90.04.00-14 33.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

3.1.91.13.00-14 13.000,00Obrigações Patronais

3.3.90.36.00-02 5.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3.1.90.04.00-14 8.500,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

3.1.91.13.00-14 1.900,00Obrigações Patronais

4.4.90.52.00-14 1.273,97EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.3.90.30.00-14 5.000,00MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.00-02 12.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.39.00-02 160.800,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.48.00-02 20.000,00OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS

3.3.90.39.00-14 4.850,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.30.00-14 3.600,00MATERIAL DE CONSUMO

4.4.90.52.00-14 20.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4.4.90.52.00-14 5.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.3.90.32.00-14 8.000,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3.3.90.91.00-02 6.271,65SENTENÇAS JUDICIAIS

3.3.90.91.00-14 30.000,00SENTENÇAS JUDICIAIS

3.1.90.13.00-02 40.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS

4.4.90.52.00-14 23.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.3.90.39.00-00 49.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.51.00-00 150.000,00Obras e Instalações

4.4.90.51.00-00 351.000,00Obras e Instalações

4.4.90.51.00-24 180.000,00Obras e Instalações

3.3.90.39.00-00 80.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.36.00-00 100.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

4.4.90.51.00-00 100.000,00Obras e Instalações

3.349.243,40Total por Ação:

Total por Unidade: 3.349.243,40

3.349.243,40Total:
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ZENILDO BRANDÃO SANTANA

Prefeito

Artigo 4º

Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fica  Secretário Municipal de Finanças autorizado  a expedir instruções normativas necessárias ao cumprimento deste Decreto.

Gabinete do Prefeito Municipal de JEQUIE - BA, 13 de Setembro de 2022

Artigo 3º
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